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Artigo 1
Âmbito e Disposições Gerais:

1 – O presente Regulamento estabelece as regras de funcionamento e utilização da biblioteca do Colégio e produz efeitos sobre todos os seus utilizadores.

2 – A biblioteca do Colégio Luso-Francês destina-se ao uso da comunidade escolar constituída pelos alunos, professores, funcionários, pais e encarregados de educação. Poderão também usufruir dos serviços da biblioteca todos aqueles que possuam autorização da Direcção Pedagógica e/ ou do Responsável da biblioteca.

Artigo 2

Objectivos

A Biblioteca visa:

1 – Incentivar e facilitar o acesso à informação disponibilizando, assim, documentos de referência, materiais de apoio às actividades lectivas, e o desenvolvimento de actividades lúdicas e didácticas;
2 – Promover o gosto pela leitura e incutir nos seus utilizadores o hábito de a frequentarem, desenvolvendo regularmente actividades que permitam ocupar os tempos livres. Para tal permite um fácil acesso à informação e disponibiliza-a para consulta presencial ou no domicílio;
1.3 – Desenvolver competências e hábitos de trabalho baseados na consulta, tratamento e produção de informação, com o devido apoio e orientação;
1.4 – Proporcionar um ambiente calmo e adequado aos objectivos da biblioteca, apelando à cooperação de todos, de modo a dinamizá-la, respeitando o regulamento.

Artigo 3
Actividades

1 - No espaço da biblioteca é possível desenvolver as seguintes actividades:

1.1 - Ler e consultar livros, jornais, revistas e outros documentos;

1.2 - Consultar a Internet e Cd´s ROM;

1.3 - Pesquisar e realizar trabalhos; 

1.4 - Requisitar livros para leitura domiciliária ou para utilização na sala de aula;

1.5 - Realizar jogos didácticos;
1.6- Participar em actividades de animação (definidas previamente na planificação anual);

1.7 - Consultar o catálogo da biblioteca.

Artigo 4  
Dinamização e Logística

Compete aos responsáveis da biblioteca:

1 – A promoção de actividades de dinamização e animação cultural da biblioteca (exposições, comemorações de efemérides, etc.);
2 – A definição da política de aquisições;

3 – O enriquecimento regular do fundo da biblioteca; 

4 – O tratamento documental;

5 – A divulgação do fundo existente.

Artigo 5
Normas de Conduta / Restrições
1 – Dado este ser um local de trabalho, todos os seus utentes devem: 
1.1 - Respeitar o responsável da biblioteca;

1.2 - Respeitar a regra do silêncio;

1.3 - Cumprir todas as indicações que forem dadas pelos funcionários;
1.4 - Respeitar as instalações e/ou os documentos, não os danificando;
1.5 – Desligar ou silenciar os telemóveis dentro das instalações da biblioteca; 

1.6 – Abster-se de comer ou beber dentro das instalações;

1.7 – Privar-se da prática de jogos, que não os didácticos existentes na biblioteca (cartas, jogos de azar, jogos de computador, etc.).
1.8 – Cumprir todas as regras decorrentes do Regulamento Interno do Colégio;

2 – A utilização do material não-livro carece sempre da autorização por parte do responsável da biblioteca.  
3 – As mochilas, sacos de desporto e todo o material desnecessário à prossecução das actividades promovidas pela biblioteca (por ex. chapéus de chuva, etc.) devem ser deixados à entrada. 
Artigo 6
Funcionamento

1 - A Biblioteca funciona de Segunda a Sexta das 9h às 13h e das 14h às 17.30h.

1.1 - O responsável da biblioteca está disponível, neste horário, para apoiar na localização de documentos e na realização de pesquisas;
1.2 - A intenção de realizar qualquer tipo de actividade no espaço da biblioteca deve ser comunicada, com pelo menos uma semana de antecedência, aos responsáveis pela biblioteca. O dinamizador da actividade é o responsável pelo seu grupo de alunos, devendo fazer cumprir o regulamento;
1.4 - Em caso de extravio ou de estrago do documento, o seu utilizador será responsabilizado e deverá adquirir um documento absolutamente igual e restitui-lo à biblioteca ou, no caso de impossibilidade de reposição, deverá indemnizar a Biblioteca monetariamente com o valor correspondente ao do documento em causa. No caso de se tratar de um aluno, a responsabilidade passa a ser assumida pelos pais ou pelos encarregados de educação.
1.6 – O extravio de bens pessoais, na biblioteca, não são da responsabilidade do Colégio, como está previsto no Regulamento Interno.
1.7 – Sempre que se verifique qualquer comportamento perturbador do funcionamento normal da biblioteca por parte de qualquer utilizador, este deve ser advertido e, nas situações mais gravosas deve ser registada uma participação de ocorrência dirigida à Direcção Pedagógica.  
Artigo 7
Acesso à informação
1 - A informação encontra-se organizada em suporte adequado. Uma vez que a Biblioteca possibilita o livre - acesso, os utilizadores podem dirigir-se às estantes e consultar qualquer documento nelas existente.

1.1 - Toda a informação (à excepção do material não - livro) encontra-se organizada por assuntos de acordo com a CDU (Classificação Decimal Universal).

1.2 - As grandes classes da CDU serão simplificadas e devidamente assinaladas, ajustando-se, deste modo, ao tipo de utilizador e às suas necessidades visando uma melhor percepção da organização adoptada.

1.3 - A secção multimédia está organizada segundo uma classificação própria adequada ao material não - livro.

1.4 - A secção dos documentos históricos terá um acesso condicionado. 

Artigo 8
Consulta Local

1 - Os livros, jornais ou revistas podem ser retirados da estante para consulta ou leitura.
1.1 - A documentação utilizada deve ser colocada no local adequado e devidamente assinalado. De modo algum deve o aluno colocar na estante os documentos consultados. 
Artigo 9
Consulta domiciliária
1 – A cedência de documentos para consulta domiciliária é feita mediante o preenchimento de requisição com a identificação do aluno.
1.1 – Só é permitida a requisição de, no máximo, três documentos por aluno.
1.2 - O prazo para devolução de documentos é de 10 dias.

1.4 – Só será permitida nova requisição, mediante a entrega dos livros em falta. A não devolução, no prazo estipulado, implica o pagamento de 0,50 Euros que reverterá a favor da Biblioteca.
 1.5 - As obras de referência, Cd’s, periódicos e todos aqueles que estejam etiquetados com uma faixa vermelha na lombada não poderão ser requisitados para consulta domiciliária. 

1.6 - Os Cd’s, DVD e VHS poderão ser requisitados por um período de 24 horas.  

1.7 – A entrega de documentos requisitados deve ser efectuada no balcão de atendimento e na presença do responsável.

Artigo 10
Utilização de documentos na Sala de Aula
1 - A utilização dos documentos na sala de aula está sujeita ao preenchimento de requisição para o efeito, por parte do professor ou aluno, não devendo o seu período de utilização exceder um tempo lectivo. O professor ou aluno serão os responsáveis pelos documentos. 
Artigo 11
Equipamento Informático
1 – Para utilizar os equipamentos informáticos os alunos necessitam de autorização prévia por parte do responsável da Biblioteca;

1.2 – É proibida a instalação de software ou alteração das definições do equipamento;

1.3 – Só será permitida a permanência de dois utilizadores por computador;

1.4 – A utilização de periféricos (pen’s drive ou similares) só será permitida sob supervisão do responsável;
1.5 – O período máximo de utilização dos equipamentos é de 45 minutos.
1.6 – O equipamento multimédia destina-se, prioritariamente, para fins pedagógicos;
1.7 – Não é permitido usar os computadores para a prática de actos ilegais ou acesso a sites não autorizados. O não cumprimento desta norma será participado à Direcção Pedagógica e sancionado.
Artigo 12
Responsabilidades dos utilizadores
1 - Os utilizadores devem seguir as instruções do responsável da biblioteca durante a utilização dos computadores.

1.1 – Não é permitido usar os computadores para a prática de actos ilegais ou acesso a sites não autorizados. O não cumprimento desta norma será participado à Direcção Pedagógica e sancionado.

1.2 – A tentativa de aceder às configurações do computador será alvo do mesmo procedimento.
1.3 - Os utilizadores (ou os encarregados de educação destes) serão responsabilizados pelos estragos resultantes do uso incorrecto destes equipamentos.
Artigo 13
Responsabilidades do (s) funcionário (s)

1 - Compete ao Funcionário da Biblioteca fazer cumprir o presente regulamento, dirigir o funcionamento do serviço, bem como definir e aplicar os procedimentos técnicos de Tratamento Documental. É também de sua responsabilidade promover acções de difusão com vista a tornar acessíveis as fontes de informação, dar pareceres técnicos na área da sua competência e, também, planificar acções culturais que visem a promoção do serviço.
Artigo 14
Omissões
1 – Todas as situações que não se encontrem contempladas e explicitadas no Regulamento, serão objecto de apreciação e decisão tomadas pela Direcção Pedagógica.
Artigo 15

Revisão
O presente regulamento será revisto sempre que se revele pertinente para o melhor funcionamento da Biblioteca do Colégio Luso-Francês.
O (a) Director (a):

__________________________________

Colégio Luso-Francês

Porto, 20 de Fevereiro de 2010 
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